
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO /2023

DISCIPLINAS:    FUNDAMENTOS DO LAZER

O Departamento de Turismo      da Unidade    Ins tuto de Ciências Humanas   faz público o processo de seleção
para o Programa de Monitoria (Ano le vo:2023) da(s)  disciplina(s)  acima indicadas,  para preenchimento de   1  
vaga(s)  para  monitores  bolsistas  e  de     0    vaga(s)  para  monitores  voluntários,  de  acordo com as Resolução nº
123/2016 do Conselho Setorial de Graduação.

INSCRIÇÃO

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:

1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;

2 - Ter disponibilidade de 06 horas ou 12 horas semanais, conforme estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção;

3 – Estar aprovado ou cursando a disciplina* ou conjunto de disciplinas para as quais se pretende a par cipação no
Programa. * O candidato pode estar cursando a disciplina no momento da inscrição, mas deverá ter sido aprovado no
momento de assumir a Monitoria.

4 – Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação de Turismo ou no Bacharelado em Humanidades;

   5-  Ter disponibilidade de 6 horas semanais;

   6- Ter sido aprovado na disciplina objeto da monitoria.

   7 - Entregar plano de trabalho para a monitoria de Fundamentos do lazer, quando do ato de feitura da prova, associando ao
plano a trajetória e o currículo do (a) estudante.

   8  - Realização de prova

9  -  Para  inscrever-se,  o  aluno  interessado  deve  acessar  o  seguinte  formulário:  h ps://docs.google.com/forms
/d/1gPdHjbkXYdUDkNjFN90X0njfuKSFT8istyUhQJAloL0  

VIGÊNCIA DO EDITAL

O edital terá vigência de 1 semestre le vo prorrogada automa camente por mais 1 semestre na ausência de novo
edital.

(editar caso a seleção tenha vigência diferente)

PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção constará de:

1- Prova de conhecimentos que verse sobre pontos do programa da(s) disciplina(s) objeto da monitoria, sendo eles:

1.  fenômeno  do  lazer  sob  o  prisma  de  três  teóricos:  a  perspec va  de  Joffre  Dumazedier,  o  viés  de  Nelson
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Carvalho Marcellino e a ó ca de Chris anne Luce Gomes.
A questão do Lazer no Brasil: evolução das polí cas públicas e o Estado.
Equipamentos e espaços de lazer na cidade.
Educação, Infância e Lazer.
Juventude, tecnologias e Lazer.
Idosos e Lazer: Possibilidades e dilemas.
Lazer e Turismo: aproximações.

2 - Entrega do plano de trabalho

3 - Critério(s) de desempate: Adesão das experiências profissionais prévias ao campo do lazer.

RESUMO DE DATAS E PRAZOS

INSCRIÇÃO

PERÍODO:     28/03/23 a 31/03/23

ENDEREÇO ELETRÔNICO:   h ps://docs.google.com/forms/d/1gPdHjbkXYdUDkNjFN90X0njfuKSFT8istyUhQJAloL0

SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:    03/04/23, 16:30h. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:   Sala A- 2 - 06

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:    05/04/23, 11h

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:  Mural da Coordenação de Curso de Turismo 

Juiz de Fora, 25 de março de 2023.

ANDRÉ DAMASCENO DAIBERT

 Chefe do Departamento

EDWALDO SÉRGIO DOS ANJOS JÚNIOR

Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Edwaldo Sergio dos Anjos Junior, Coordenador(a), em 25/03/2023, às
21:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Barcelos Damasceno Daibert, Chefe de Departamento, em
28/03/2023, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A auten cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U f (www2.u f.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1203784 e o código CRC 419D4E68.

SEI/UFJF - 1203784 - PROGRAD BOLSAS 06.2: Edital https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

3 of 3 28/03/2023, 16:39


